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Seu País

Desde a cogitação de seu nome 
na montagem da equipe do 
atual governo para coman-
dar aquele que recebeu a 
pomposa denominação de 

“superministério”, era nítido que Sérgio 
Moro não estava à altura do cargo. À épo-
ca temia-se e alertava-se para o fato de 
que era monotemático – só se pronuncia-
va sobre corrupção, malgrado o tema se-
ja dos mais complexos – e de que não se 
conhecia uma declaração ou um posicio-
namento mais atento seu a temáticas pró-
prias de pasta da Justiça, como demarca-
ção de terras indígenas, aderência a te-
mas de direitos humanos na ordem glo-
bal, convivência entre países vizinhos, ar-
ticulações em prol de tratados multilate-
rais, plano de controle da situação carce-
rária nacional, relação com os demais Po-
deres e outros tantos.

Passado quase um ano, o que era então 
um temor é uma desoladora realidade. 
Imersos na sofrível e única constatação 
de que é preciso “mudar isso daí”, conti-
nuamos reféns de ideias que, ao fim e ao 
cabo, são “a favor” ou “contra” uma enor-
me operação que, dia a dia, se mostra 
mais midiática do que jurídica, de “com-
bate” ao inimigo da vez.

O curioso desse contexto é que, alça-
do o juiz ao posto de ministro, ele pró-
prio foi engolido pelo discurso que aju-
dou a gestar. E hoje, com constrangi-
mento que, se internamente não é tão 
perceptível, seja pela guerra de informa-
ções na qual estamos mergulhados, se-
ja pelo auxílio dos acólitos que ainda 
confundem a atribuição da pasta com 
disputa ideológica, externamente escan-
cara o amesquinhamento do papel de 
ministro que tanto nos envergonha.

Ou seria uma postura esperada de um 
ministro da Justiça negar quando lhe con-
vém, ou mesmo agir com desdém diante 
de tantas evidências divulgadas a propó-
sito de sua atuação irregular como juiz? 
Seria admissível por parte de um minis-
tro da Justiça o estímulo à destruição de 
provas em investigação que deveria ser 
das mais comuns, e na qual, aliás, ele ja-

mais poderia exercer qualquer influên-
cia? A mera situação de um ministro de 
Estado da Justiça ir ao Congresso para ter 
de explicar o que fez ou deixou de fazer, 
quando juiz, é das mais esdrúxulas.

Não que a antecipação da promessa de 
ingresso na vida pública, contaminando 
a atuação do juiz, fosse insuficiente – e 
não é – para expor o vexame, mas estar-
rece ainda mais perceber o protagonis-
mo da personagem que ainda olha para 
tudo como se as questões da pasta se re-
sumissem à Operação Lava Jato.

Justifica-se, como ministro, por 
atropelos cometidos quando era juiz. 
Traz consigo os fantasmas da condução 
pouco cuidadosa do ponto de vista das ga-
rantias individuais, quando as julgava. 
Pronuncia-se sobre importantes proje-
tos de lei, como a lei de abuso de autori-
dade, como se tudo se resumisse ao com-
bate à corrupção e à suposta tentativa de 
enfraquecimento da famigerada Lava Ja-
to. Foge do debate sobre a necessidade ou 
não de controle de atos do Estado e se es-
conde, na sua própria defesa, abusando 
da autoridade de orientar vetos.

Aventura-se em projeto de lei que que-
bra a espinha dorsal dos sistemas penal 
e processual penal brasileiros, e mais 
funciona como catapulta à explosão do 
número de prisões prévias a julgamen-
tos. E, nesse torvelinho, nega-se a deba-
ter suas propostas com a sociedade,  
sujeitando-se a novo vexame de ver mu-
tilado seu plano ante as moedas de tro-
ca travadas na arena política. 

Tivemos, em tempos recentes, como 
ministros da Justiça José Carlos Dias e 
Miguel Reale Junior, para citar dois que, 
alheios ao tosco discurso de ódio que nos 
envolve atualmente, souberam ver mais 
longe. Respeitaram e estimularam a pre-
valência dos direitos humanos nas rela-
ções dentro e fora do País, cuidaram do 
amplo debate institucional que uma  
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Ante a escandalosa 
interferência na PF  
e no Ministério 
Público, o silêncio  
de Moro é eloquente
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pasta com o nome de Justiça merece. Ca-
da um honrou o cargo e nenhum deles se 
apequenou para se comportar como 
guarda da esquina, nem se encastelou 
num discurso único. Nem um nem o ou-
tro, é bom lembrar, era ou é petista.

Hoje, o que temos é um ministro da 
Justiça armamentista, que coaduna com 
a criminógena política de incentivo à las-
sidão de registro e porte de armas de fo-
go e, assim, estimula a violência. Convi-
ve com a escandalosa interferência de seu 
chefe nas atribuições do Departamento 
da Polícia Federal. Cala-se ante acintosa 
interferência na autonomia do Ministé-
rio Público da União, investidas policia-
lescas em universidades públicas, atos de 
censura e até massacres em presídios. É 
silêncio para lá de eloquente do ministro 
da Justiça em assuntos que passam de-
baixo de seu nariz.    

Seria de se esperar mais, muito mais, 
em termos de comprometimento com ou-
tras pautas, como, por exemplo, o comba-
te à tortura dentro e fora do País. Em vez 
disso, o ministro da Justiça do mais famo-
so apologista e revisionista do período da 
ditadura civil-militar, outra vez, se cala.

Não temos um ministro da Justiça. O 
silêncio conveniente e conivente, seu en-
gajamento com uma só causa e o discur-
so evasivo em defesa própria enganam a 
quem imaginaria que caminhávamos ru-
mo ao fortalecimento dos direitos huma-
nos e da seriedade que o cargo exige. Mas 
o que esperar desse estranho porta-voz 
“de tudo que está aí”? • 

*Renato Stanziola Vieira é advogado, sócio 
fundador do escritório Kehdi e Vieira Advo-
gados. É mestre em Direito Constitucional pe-
la PUC-SP e em Direito Processual Penal pela 
Universidade de São Paulo (USP). Doutoran-
do em Direito Processual Penal pela Universi-
dade de São Paulo (2017-2020). Foi diretor do 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais – 
IBCCRIM (2017-2018).
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